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l.HISTÓRICO: 

A Divisão Regional de Ensino de Ribeirão Preto, através do 

Sr. Diretor Regional, encaminhou ao Conselho Estadual de Educação o 

Oficio nº 590/88- DRE, no qual comuinica o que segue: 

"Por Portaria DRE/RP, de 06/4/88, publicada no D.O. de 

24/5/88, foi autorizada a mudança de denominação da EMPG de Vila 

Lopes, de Batatais, para: 

EMPG “Professor Paulo Roberto Faggioni", o que foi 

comunicado a esse Egrégio Conselho Estadual, de Educação através do 

Ofício 417/88 – DRE, de 09/6/88. 

No expediente que gerou a referida mudança de denominação 

constou, entretanto, erroneamente, o endereço como sendo Praça Santa 

Rita, nº 1, quando o correto seria Praça Santa Luzia, nº 1". 

2.APRECIAÇÃO: 

Tendo sido previdenciada a devida correção  e publicada no 

D.O de 13/9/88 entendemos que cabe ao Conselho Estadual de Educação 

tomar conhecimento do endereço correto da EMPG "Profº Paulo Roberto 

Faggioni", localizada, atualmente na Praca Santa Luzia n°1, em 

Batatais.  

 

3.CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do endereço correto da EMPG "Profº. 

Paulo Roberto Faggioni", localizada à Praça Santa Luzia nº1, em 

Batatais. 

São Paulo, 05 de dezembro de 1988 

a)Consª. Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná 

RELATORA 

 

 

 

 

 



PROCESSO CEE Nº 1837/80                       PARECER CEE Nº 1334/88 

4. DECISÃO DA CÂMARA  

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU ADOTA COMO SEU 

PARECER O VOTO DA RELATORA. 

Presentes os nobres Conselhoiros: Cecília Vasconcellos 

Lacerda Guaraná, Cleuza Pires de Andrade, Elba Siqueira de Sá 

Barretto, Iara Gloria Areias Prado, Luiz Antônio de Souza Amaral, 

Melânia Dalla Torre e Raphaela Carrozzo Seardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau em, 21 de dezembro de 1988. 

                              

 

                            a)Consº Cecília Vasconcellos L. Guaraná 

                                          PRESIDENTE



 


